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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 

19º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 

PROCURADOR DO TRABALHO 

 
 

3ª ETAPA - PROVA PRÁTICA 
 
 
- MACUNAÍMA S.A, empresa brasileira altamente especializada com sede no Rio 
de Janeiro, RJ, e atuação em várias localidades do país, celebrou com EUROCOP 
INTERNATIONAL, empresa multinacional europeia, contrato de prestação de 
serviços em nosso país. Referido contrato contém cláusula obrigacional, pela qual 
se exige de MACUNAÍMA S.A. a adoção de política de redução de acidentes e 
doenças de trabalho, cujo cumprimento deve ser aferido pelo número de 
afastamentos decorrentes desses infortúnios. As sanções podem variar entre 
aplicação de multa e rescisão do contrato, de acordo com a quantidade de 
afastamentos. 
 
- Para evitar as sanções previstas nos contratos, MACUNAÍMA S.A. passou a não 
emitir Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e criou um programa 
alternativo de reinserção laboral, denominado “RECUPERA”, exigindo a 
frequência ao local de trabalho dos acidentados e adoecidos, que, embora não 
obrigados a prestar serviços, deveriam permanecer à disposição do empregador 
no horário de trabalho, em uma sala terapêutica, com algumas atividades lúdicas, 
além de televisão, jornais e revistas. 
 
- Vários desses trabalhadores possuíam muita dificuldade de se deslocarem ao 
local de trabalho, em razão dos acidentes e doenças, o que levou alguns deles a 
denunciar a prática aos sindicatos da categoria. 
 
- Essas violações ocorreram nos estados do Rio de Janeiro, Bahia, Espírito Santo e 
São Paulo e abrangeram, respectivamente, 15, 18, 10 e 25 empregados. 
 
- Os sindicatos, ao tomarem ciência da situação, buscaram conversar com os 
trabalhadores acidentados e doentes nos estabelecimentos da empresa. Contudo, 
MACUNAÍMA S.A. negou o acesso dos dirigentes sindicais às salas terapêuticas, ao 
argumento de que não se tratava de local de trabalho e de que a presença do 
sindicato poderia atrapalhar o programa de recuperação psicossocial e laboral, 
criado com o objetivo de acelerar a reinserção dos trabalhadores afastados do 
ambiente de trabalho. 
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- Todos os sindicados das localidades mencionadas encaminharam a notícia dos 
fatos às sedes das respectivas Procuradorias Regionais do Trabalho (PRTs). 
Foram instaurados quatro inquéritos, um em cada uma delas, sendo que o 
primeiro foi instaurado na Bahia. 
 
- Durante as investigações na PRT da 2ª. Região (São Paulo), a empresa confirmou 
a existência do programa “RECUPERA”, bem como a negativa de acesso aos 
sindicatos com vistas a salvaguardar as características do programa. 
  
- No curso do inquérito da PRT 2ª. Região, foram praticados os seguintes atos 
instrutórios: 
 

a) Foram ouvidos alguns trabalhadores afastados do trabalho, em inspeção 
realizada na sala terapêutica de um dos estabelecimentos de MACUNAÍMA 
S.A., os quais declararam estar satisfeitos com o programa “RECUPERA”, 
porque mantêm o vínculo com o empregador e os colegas. Nesta mesma 
diligência, o Procurador do Trabalho constatou que, como esses 
trabalhadores não eram substituídos, ocorreu uma sobrecarga de trabalho 
para os demais empregados, os quais passaram a denominar a sala 
terapêutica de “ala dos folgados e imprestáveis”.  

 
b) Foi realizada audiência, em que o preposto da MACUNAÍMA S.A. 

reconheceu a existência do programa “RECUPERA” e declarou tratar-se de 
decorrência da obrigação contratual ajustada com a EUROCOP 
INTERNATIONAL, para a redução de acidentes e adoecimentos. Esclareceu 
que a política de redução de acidentes da empresa é objeto de auditorias 
periódicas feitas por EUROCOP INTERNATIONAL. Sustentou, ademais, que 
a rescisão do contrato com a EUROCOP INTERNATIONAL ensejaria enorme 
prejuízo não só à MACUNAÍMA S.A. e a seus empregados, que seria 
obrigada a dispensar trinta mil trabalhadores, mas também ao país como 
um todo, considerando a relevância da atividade para a economia nacional. 
Declarou estar ciente das brincadeiras entre colegas de trabalho acerca da 
situação dos afastados, mas disse zelar pela liberdade de expressão e 
informalidade no ambiente de trabalho.  
 

c) Na mesma audiência, o médico do trabalho da empresa, em seu 
depoimento,  reconheceu que o programa “RECUPERA” é um experimento 
e seus eventuais benefícios não têm, ainda, comprovação científica. 
Também admitiu que, em alguns casos excepcionais, seria mais 
recomendável que os trabalhadores permanecessem em casa. 

  
d) Ouvido, em outra data, o sindicato confirmou todos os fatos da denúncia e 

comunicou ao MPT que, no dia anterior à corrente audiência, os 
trabalhadores afastados nos quatro Estados da Federação que 
denunciaram a situação aos sindicatos foram despedidos sem justa causa. 
O mesmo aconteceu com o médico do trabalho que prestou depoimento no 
inquérito. 
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- O Procurador responsável pelo caso no Espírito Santo entendeu que não tinha 
atribuição para o caso e encaminhou o inquérito civil para o Procurador do Rio de 
Janeiro, considerando que a sede da empresa localiza-se nesse Estado. O 
Procurador do Rio de Janeiro reuniu os dois inquéritos, porém houve concessão 
de liminar em mandado de segurança impetrado por MACUNAÍMA S.A., 
determinando a suspensão das investigações apenas nesse Estado. O inquérito 
instaurado na Bahia ainda está em fase inicial, porque a investigada não colaborou 
com as investigações. 
 
- Em razão da conclusão das investigações, e diante da negativa de celebração de 
TAC, o Procurador do Trabalho responsável pelo Inquérito na PRT da 2a. Região 
optou pela adoção das medidas judiciais cabíveis. 
 
O candidato, como o Procurador da PRT da 2ª. Região, deverá elaborar a peça 
processual para enfrentar a situação descrita. 




